
Governo do Distrito Federal
Controladoria-Geral do Distrito Federal
Coordenação de Suprimentos e Contratos
Diretoria de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 

 

Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2023-CGDF, nos termos do Padrão nº
04/2002.

Processo nº 00480-00001901/2022-69

SIGGo: 049648

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Ed. Anexo do Palácio do Buri�, 13º
andar, Praça do Buri� – Brasília – DF, inscrita no CNPJ sob o nº 08.944.148/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE,
representada neste ato por Daniel Alves Lima, portador da Carteira de Iden�dade n° 1.827.617  SSP/DF, inscrito no CPF sob n°
711.849.371-68, na qualidade de Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, com delegação de competência prevista
nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e a Empresa HORIZON INOVAÇÃO
E TECNOLOGIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, Ed. Salvador Office Pool, sala 701
e 702, Salvador - BA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.497.724/0001-05, representada por Alessandro Gustavo Marques Passos, portador
da Carteira de Iden�dade nº 09.391.948-48 – SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 016.390.525-85, na qualidade de Sócio, resolvem firmar
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência 3 (106861570), do Edital de Licitação PE 029/2023
(112663719), da Proposta - Horizon Inovação e Tecnologia Ltda (115209823), da Publicação DODF - Resultado de Julgamento
(118362392), do Despacho CGDF/SUBGI (118360878), e da Lei nº 8.666/93, da Lei Federal nº 10.520/2002, recepcionada pelo Decreto
Distrital nº 23.460/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e IN 058/2017-MPOG.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa de prestação de serviços especializada em desenvolvimento de sistemas em
JAVA, para desenvolvimento de novos so�wares e manutenções evolu�vas, manutenções corre�vas, preven�vas e adapta�vas dos
sistemas da CGDF, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência 3 (106861570), no Edital de Licitação PE
029/2023 (112663719) e na Proposta - Horizon Inovação e Tecnologia Ltda (115209823), que passam a integrar o presente Termo,
independentemente de sua integral transcrição.

Empresa Item Especificação Und. Qtde.  Valor unitário  Valor Total 

HORIZON INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA 01

Contratação de empresa de prestação de
serviços especializada em desenvolvimento
de sistemas em JAVA, para
desenvolvimento de novos so�wares e
manutenções evolu�vas,
manutenções corre�vas, preven�vas e
adapta�vas dos sistemas da CGDF.

Pontos de
Função (PF) 1000 R$ 275,50 R$ 275.500,00

3.2. A execução dos serviços objeto da contratação serão remotos. Entretanto, caso haja necessidade de algum serviço presencial,
deverá ser realizado nas dependências da Controladoria-Geral do DF, no horário de 8:00h às 12:00h e 14:00h às 18:00h, de segunda-
feira a sexta-feira, no Ed. Anexo do Palácio do Buri�, 12º andar, Sala 1209 - Brasília-DF. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 275.500,00 (duzentos e setenta e cinco mil e quinhentos reais), e correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta
de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 Do reajuste

5.2.1. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o
critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos
ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do
adimplemento de cada parcela.



5.2.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao
objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme Decreto
nº 37.121/2016, devendo a Contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analí�ca.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – unidade Orçamentária: 45101 

II – programa de Trabalho: 04.126.8203.2557.0079 

III – natureza da Despesa: 33.90.40

IV – fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 22.958,33 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme Nota
de Empenho nº 2023NE00396, emi�da em 22.08.2023, sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em
parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo
Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.2.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a retenção provisória
e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
34.649/2013.

7.4. A Contratada será paga pelo quan�ta�vo de pontos de função entregue e conforme Ordens de Serviço executada, após o seu
atesto defini�vo. 

7.5. O pagamento será realizado em parcela única, sob demanda, mediante regramento do subitem anterior.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária
(quando for o caso);

7.7. Caso haja multa por inadimplemento contratual, a multa será descontada da garan�a do respec�vo contratado e se o valor da
multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A- BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.9. O pagamento efetuado pela Contratante não isenta a Contratada de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

7.10. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação pro rata temporis do
IPCA. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por
interesse das partes, por meio de Termo Adi�vo, para os exercícios financeiros subsequentes, observado o limite estabelecido no
Inciso II do art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, após a verificação da real necessidade e com vantagens para o Contratante na
con�nuidade deste Contrato.

8.1.1. A Contratada não terá direito subje�vo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado nos termos do item 8.1, quando
comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

8.1.1.1. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

8.1.1.2. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

8.1.1.3. Jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

8.1.1.4. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

http://www.tst.jus.br/certidao


8.1.1.5. Manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6. Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

8.1.2. Na prestação de serviços para aluguel de equipamentos e à u�lização de programas de informá�ca, a duração contratual
estender-se pelo prazo improrrogável de até 48 meses após o início da vigência do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. A garan�a para execução do Contrato será prestada por qualquer das modalidade previstas no art. 56, da Lei nº 8.66/93,
conforme previsão constante do Edital de Licitação PE nº 29/2023 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF, subitem 14.3, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, devendo ser apresentada pela Contratada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, após a assinatura
do contrato.

9.3. A garan�a tem por finalidade assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

9.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Contratante à Contratada; e  

9.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada, quando couber.

9.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan� a deverá ser readequada ou renovada nas
mesmas condições.

9.5. A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela Contratada de que pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a mesma será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. A Contratada deverá prestar a GARANTIA TÉCNICA dos serviços entregues pelo período de 06 (seis) meses, a contar da emissão
do Termo de Recebimento Defini�vo pela Contratante.

10.1.1. O prazo será contado a par�r da entrada em produção dos produtos de so�ware, o que engloba todos os seus entregáveis, ou
do aceite defini�vo no caso de outros produtos.

10.1.2. A iden�ficação e comunicação de defeitos em produtos de so�ware deverão ser efetuadas dentro do período de GARANTIA
TÉCNICA, devendo a totalidade dos defeitos reportados ser corrigida pela Contratada, ainda que a conclusão do serviço extrapole esse
período.

10.1.3. Durante o período de GARANTIA TÉCNICA, a Contratada deverá corrigir os defeitos decorrentes de erros come�dos durante a
prestação dos serviços contratados ou durante a integração de produtos de so�wares desenvolvidos ao sistema de informação e ao
ambiente de computação da CGDF.

10.1.4. Quando a manutenção dos defeitos resultar na introdução de novos defeitos, ainda que em outras partes do sistema de
informação da Contratante, serão aplicados os mesmos critérios quanto à GARANTIA TÉCNICA.

10.1.5. O direito à GARANTIA TÉCNICA cessará caso o produto de so�ware seja alterado pela própria Contratante ou por empresa por
esta autorizada. 

10.1.5.1. Caso as manutenções sejam realizadas pela Contratada permanece o direito da Contratante à GARANTIA TÉCNICA.

10.2. Para os casos omissos, caberá à Contratante decidir, mo�vadamente, mediante recebimento de laudos técnicos da Contratada, a
fim de dirimir eventuais dúvidas sobre a responsabilidade e resolução de problemas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por
comissão designada, na forma dos ar�gos 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011;

11.2. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Termo de Referência, a
Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre a prestação de serviços;

11.3. O gestor do contrato, conforme Incisos I, II, III e Parágrafo único do Art. 33 da IN 04/2014, é o responsável pela elaboração da OS
contendo os requisitos necessários para execução das demandas (escopo, cronograma e es�ma�va de custo);

11.4. O fiscal técnico é o responsável pelo recebimento do código fonte da ordem de serviço, disponibilização no ambiente de
homologação da CGDF para análise do requisitante e aferir a contagem de pontos de função entregues pela Contratada; 

11.5. As demais atribuições e responsabilidades dos fiscais técnico, administra�vo e requisitante e do gestor do contrato estão
definidas na IN 04/2014;

11.6. A existência de fiscalização da CGDF de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da Contratada na prestação dos
serviços a serem executados;

11.7. A CGDF poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou preposto da Contratada que venha causar embaraço à
fiscalização ou que adote procedimentos incompa�veis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas;

11.8. Para facilitar a gestão do Contrato e o relacionamento entre as partes, a Contratada deverá indicar apenas 01 (um) Gerente de
Relacionamento (preposto), que terá como competência:



11.8.1. Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando ao Gestor do Contrato, a qualquer tempo, o acesso a seus
registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização de serviços técnicos efe�vamente u�lizados;

11.8.2. Tratar com o Gestor do Contrato questões relevantes a sua execução e providenciar a regularização de falhas ou defeitos
observados;

11.8.3. Elaborar e encaminhar relatório mensal dos atendimentos realizados no mês ao Gestor do Contrato, o qual poderá ser
apresentado remotamente; 

11.8.4. Tal profissional deverá ter experiência comprovada em gerência de contratos de serviços especializados em tecnologia da
informação, envolvendo a gestão de projetos e a gestão de recursos humanos, em níveis compa�veis com os serviços contratados
pela CGDF.

11.8.5. Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão que serão exercidos pela ContratadA , a CGDF exercerá o seu
processo de supervisão e acompanhamento do Contrato por meio de um ou mais técnicos designados para este fim, sob a supervisão
do Gestor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

12.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

13.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato, com o obje�vo de acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato, conforme o disposto no Art. 30 da IN 4, de setembro de 2014;

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes ao serviço que venham a ser solicitados pelos profissionais da
Contratada ou o seu preposto;

13.4. De acordo com normas e procedimentos previamente estabelecidos, permi�r o acesso às dependências da Contratante quando
necessário, dos técnicos da Contratada;

13.5. Permi�r acesso aos ambientes tecnológicos da Contratante pelos profissionais da Contratada que executarem os serviços de
forma remota, quando exis�rem;

13.6. No�ficar, por escrito, a Contratada acerca da aplicação de eventuais penalidades, garan�ndo-lhe o direito ao contraditório e a
ampla defesa;

13.7. Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas à Contratada, não sejam corrigidas
dentro do prazo estabelecido;

13.8. Receber os serviços entregues pela Contratada;

13.9. Recusar no todo ou em parte, com a devida jus�fica�va, qualquer produto entregue ou serviço prestado em desconformidade
com o especificado neste Termo de Referência, no Edital, no Contrato e/ou na Proposta da Contratada;

13.10. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a
mesma es�ver em conformidade com os padrões de informação e qualidades exigidos; e

13.11. Efetuar o devido pagamento à Contratada, dentro dos prazos preestabelecidos, pela efe�va execução do contrato, desde que
cumprida todas as formalidades, exigências, condições e preços pactuados no Contrato.

13.12. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos
serviços;

13.13. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da
Lei Federal no 8.666/93, assim como do parágrafo 5 do art. 41 e Inciso III do art. 61 do Decreto nº 32.598/2010.

13.14. Cumprir com a Contratada todos os compromissos financeiros autorizados e assumidos em decorrência da contratação.

13.15. No�ficar à Contratada, formal e tempes�vamente, todas as irregularidades observadas no decorrer do contrato.

13.16. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal ou Fatura dos serviços prestados,
devidamente atestados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências no instrumento contratual.

13.17. No�ficar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente constatadas na execução dos
serviços contratados.

13.18. Cumprir normas e demais responsabilidades constantes deste Termo.

13.19. Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do contrato que vier a ser firmado, em especial quanto ao
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e proposta de aplicação de sanções.

13.20. Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas à contratada, não sejam corrigidas
dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

14.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do
Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

14.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.



14.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

14.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.5. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bom como a inexistência de formação de vínculo
emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

14.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n°
4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma: 

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos
das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo VI do Edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc) emi�do por Órgãos
Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o
fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis, informando, no
referido documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais as metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade
ambiental.

iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá ser designada pela
SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento
ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que
esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

14.7. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias auten�cadas em cartório ou cópias
simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

14.7.1. Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.

14.7.2. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

14.7.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados a par�r do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

14.7.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação irregular perante as
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais
cominações legais.

c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

14.8. Cumprir fielmente as condições e exigências assumidas em contrato;

14.9. Fornecer, em qualquer época, as informações e os esclarecimentos técnicos solicitados pela CGDF sobre a execução dos
trabalhos;

14.10. Garan�r o objeto contratado nos prazos estabelecidos, nas condições e preços consignados em sua proposta comercial
devendo estar inclusos todos os custos, impostos, taxas e demais encargos per�nentes à formação do preço;

14.11. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação para contratar com a Administração
Pública, em conformidade com o Art. 55, Inciso XIII, da Lei  Nº 8.666/93, incluindo a atualização de documentos de controle da
arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis, apresentando sempre que exigido os comprovantes de
regularidade;

14.12. Formalizar a indicação de preposto da empresa, e subs�tuto eventual, como seu representante legal incluindo nome, cargo,
números de telefone, endereços eletrônicos para, em tempo integral e durante o período de vigência do contrato, sem ônus adicional,
administrar, acompanhar, supervisionar e controlar todo e qualquer assunto rela�vo aos serviços contratados, respondendo por todos
os atos e fatos gerados ou provocados pelos seus funcionários;

14.13. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham,
porventura, ocasionar à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços, devendo,
nesses casos, a Contratante abater o valor correspondente dos pagamentos devidos;

14.14. Os profissionais e prepostos da Contratada não terão qualquer vínculo emprega�cio com a Contratante, correndo por conta
exclusiva da primeira, todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, infortunís�ca do trabalho, fiscal,
comercial e outras correlatas, as quais se obrigam a saldar na época.

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao


14.15. Assumir total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na legislação trabalhista, tais como: controle de
frequências, ausências permi�das, licenças autorizadas, promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como
também pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a responsabilidade
decorrente de acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos;

14.16. Realizar o levantamento dos requisitos do objeto a ser desenvolvido por meio de reuniões com os servidores;

14.17. Atender aos requisitos de confidencialidade e direito de distribuição, uso e propriedade das soluções desenvolvidas e manter
sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados;

14.18. Contratar os so�wares necessários para prestação dos serviços .

14.19. Sanar em tempo hábil todas as irregularidades apontadas pela CGDF;

14.20. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do contrato, nem
subcontratar;

14.21. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n°
8.666/1993;

14.22. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e do Instrumento Convocatório, com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

14.23. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros;

14.24. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as
normas e determinações em vigor;

14.25. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

14.26. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

14.28. Todos os custos com pessoal são de responsabilidade da empresa Contratada na forma deste documento, sem quaisquer ônus
posteriores ao contrato. Todos os impostos, transportes e outros aspectos financeiros deverão estar con�dos nos preços da proposta
comercial;

14.29. A Contratada deverá declarar que respeita os termos es�pulados na Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013, que proíbe o uso de
mão de obra infan�l;

14.30. A Contratada deverá declarar que respeita o cumprimento de reserva de cargos estabelecida na Lei nº 8.213/1991, ar�go nº
93, que obriga a empresa com 100 (cem) ou mais empregados, preencha de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº
8.666/93, vedada a modificação do objeto.

15.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato,
bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

15.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

16.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista
no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

16.1.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas neste edital
e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão
obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no referido Decreto e con�do no Anexo VIII deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

17.1.  O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas



pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos
empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio
alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de
impedimento de licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal.

18.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

18.3.1. a Administração poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições
de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

18.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

19.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR

20.1. O Distrito Federal, por meio da Contratante, designará os responsáveis pela execução do Contrato, que desempenharão as
atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

20.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores de contratos de serviços
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

20.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de contratos de serviços com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

21.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 5.448/2015

22.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização
ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - Incen�ve a violência;

II - Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - Incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da
Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - Exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - Seja homofóbico, racista e sexista;

VI - Incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais,
traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - Represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 5.087/2013

23.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor
responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus
empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

23.2. O não atendimento das determinações constantes no item 23.1, implica a abertura de processo administra�vo para rescisão
unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL N° 34.031/2012

24.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone
0800.6449060 (Decreto n° 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer n° 330/2014-PROCAD/PGDF).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO

25.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e assinado pelas partes.

 

DANIEL ALVES LIMA

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal



 

ALESSANDRO GUSTAVO MARQUES PASSOS
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